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OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1 - Contratação de serviço de informática na implantação, treinamento e licenciamento de

sistema computacional de gestão de pessoas para o controle de documentos dos funcionários

relacionados aos Recursos Humanos (RH) e locação de equipamentos de leitura biométrica

destinados aos setores que compõem as dlversas secretarias do Município de lcó-Ce.

2DA MODATIDADE DE TICITAçÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada

PREGÃO, em sua forma Eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público e, em

especial as disposições da Lei Federal no 14.733/2027, ao que determina a Lei Complementar

ne 7237/2006, Lei Complementa t no 147 /2OL4 e outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE),

observando todas as condições definidas no editale seus anexos.

2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valor(es) superior(es)

ao(s) estimado(s) pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do

va lor total do lotes.

2.4 - Este Termo de Referência foi elaborado em consonância ao Estudo Técnico Preliminar

constante nos autos do processo.

3.1 - A contratação se torna necessária na busca de eficiência na otimizaçâo por meio digital de

controle de frequência, junto aos colaboradores da secretaria e seus diversos setores,

interligando todos os dados a serem utilizados na conferência de frequência e comunicação

entre os setores Financeiro, recursos humanos e folha de pagamentos.

3.2 - Os referidos serviços promovem uma Forma de integração trazendo a agilidade e

confiança diante do controle externo aos setores que compõem as diversas secretarias do

Município de Icó-Ce.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCETAMENTO DA SOLUçÃO

4.1 - A aquisição em LOTE UNICO surge como a escolha mais vantajosa para a Administração

Pública, pois permite a otimização dos processos logísticos, fiscalização e gerenciamento. Além

disso, promove a economia de recursos públicos e mantém a competitividade. E crucial

destacar que essa abordagem está alinhada com os princípios da proporcionalidade,

economicidade, eficiência e impessoalidade. Ademais, a compra separada de fornecedores

distlntos Bera incertezas no fornecimento dos produtos e na execuçâo do serviço, pois há uma
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interdependência entre eles, comprometendo o funcionamento se adquiridos de mais de um

fornecedor.

s- DA ESpECTFTCAçÃO, QUlrurtOaOES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1- A empresa a ser contratada, deverá executar o serviço e fornecer os produtos conforme

descrição na pla nilha abaixo:

01

pREsrAçÃo oE SERvtcos oE tNFoRMÁTlcA NA

IMPLÂNTAçÃQ E TREINAMENTO DE SISTEMA

COMPUÍACIONAL COM APLICATIVO PARA

SMARTPHONE{COM SrSÍEMA OPERACIONAT

ANDRo|D ou ros) cusroMtzÁvEt, BAsEAoos EM

PLATAFoRMA wEB, oE GEsrÃo DE pEssoAs PARA

o CONTROLE DE: oOCUMENTOS DOS

FUNctoNÁRtos RELAcroNADos Ao REcuRsos
l.ruMANos(RH), FREqUÊNcrA FUNctoNAl-, TRocA

DE MENSAGENS NO FORMATO DE CHAT ENTRE O

sEToR pEssoAt- E os FuNctoNÁRtos, LEMBRETES

No roRMAÍo oE CALENDÁRro, AcEsso A coNTRA

CHEQUES, FICHA FINANCEIRA, COMPROVANÍE OE

RENotMENTos pEr-os FUNctoNÁRtos, HEtpDEsx E

RELATóR|os. {sERVrÇo úNrco).

coM As SEGUtNTES cARAcrÊRísTlcAs

. Acessível em computadores cujo sistema

opêracional seja Linux ou Windows; . Acessivel pela

internet utilizando os navegadores tradicionais de

internet (lnternet Explorer, Firefox, Google Chrome,

etc); . o app está disponÍvel paÍa baixar pelo menos

nàs lojas virtuais da Apple e da Google; . o app deve

estaÍ disponível pàra baixar pelo menos nas lojas

virtuais da Apple e da Google; . O sistema e

integrado, com compartilhamento das mesmas

informaçôes em todos os módulos;. O sistema é de
responsabilidade de um único fornêcedor, com â

antegração entre os módulos e prestação de serviços

exclusiva pelo mesmo; . Possui tela onde é possível

definir o acesso ao sistema inÍormando uma faixa de

lP e horário permitido;.lnteg.a com equipamentos
de registro de batidas como relógio de ponto e leitor
biométrico fixado em pàrede ou ligãdo a

computador via porta USB, objetivando o envio de
todas a5 batidas íegistradas de forma ãutomática
quândo o equipâmento quando estiver acessando
internet;. Capta batidas de ponto via cartão com
QR CODE através de celular registrando a foto do
funcionário e enviândo pa.â o sistema. Cada
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funcionário deve possuiÍ seu cartão com QR-CODE

que reprêsente a identificação única do mesmo; .
câpta batida de ponto via aplicativo de celular de

forma online se utilizando do GPs do mesmo para

registrâr o local e o dia/horário, com ãrquitetura de

sistema operacional Android ou iosj . Capta batidã

de ponto via aplicativo de celular de forma offline
podendo sincronizar às batidas quando o celular
estiver com acesso a inteÍnet, com arquitetura de

sistema operacional Android ou iOS;. Todo acesso

ao sistemà deve ser via loBin e senha do usuário e as

permissôes do mesmo definida5 em cadastro próprio

e de foÍma individual para cada tela, formulário e

Íelàtório do sistema; . Cadâstro de funcionános que

irão bater o ponto com as seguintes informações
mínimas: dados pessoais como documentos de

identificação, data de nascimento, local de

nascimento e dados residenciais; secretaria, órgão,

setor onde trabalha e local onde bate o ponto; local

onde possa cadastraÍ do.umentos digitalizados do
funcionário comoi foto, documento(s) de

identificação, comprovante de endereço e outros de

interesse; . Cadastro de afastamento temporários
dos funcionários identiÍicando o motivo, o tipo de

afastamento (tipo esse que possa ser definido via

tela de cadãstro) e poder anexar pelo menos 1

documento relacionado ao motivo do afastamento;
. Càdàstro de feriados para que o funcionário não

tenha Íalta nesta data quando não bater o pontoj .
Cadastro de jornadas de trabalho do t;po semanal

com 1ou mais turnos de trabalho no mesmo dia que

podem ser associadas a um ou mais funcionários.
Podendo pesquisar os funcionários a serem

adicionadas por órgão, Setor, Cargo, Localização da

batidô; . Côdastro de escalas de trabalho que podem

sea as5ociadas a um ou mais funcionáriosj . Cadastro

de tolerância de ho.ário para entradô e saida do
funcionárioj . Controle de faltas e batidas de ponto

fora de horário do funcionário, permitindo o registro
de justificâtiva pâra tais ocorrências com opção de

envio de imagem ou arquivo relacionado a

justiÍicativa, acessível também via app de

dispositivos móveis com arquitetura de sistema

operacional Android ou iOS;. Registro e relatório de

LoB dâs batidas de pontos coletados dos
equipamentos; . Cadastro de abono coletivo, onde é
possivel abonar a ausêncra de um ou mais

funcionários por motivos diversos podendo
pesquisá-los pel05 filtros de órgão, setor, cargo
funcional e localizâção onde o funcionário bate o
ponto; . Geraçâo de arquivo e módulo webservice
para informàr ao sistema de folha do município dâs

horàs trabalhadas, devidas e extras dos fuôcionários.
No caso do webservice, o mesmo deve estar
disponivel para executar filtros por Íuncionário,
órgão, setor, cargo, local de batida de ponto e
intervalo de data; . Módulo de envio de mensagens
curtas de texto (SMS), pâra os aparelhos celulares
dos funcionários, objetivando um contato mais
rápido com o mesmo; . Módulo de envio de
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mensagens €urtas de texto (SMS), para os aparelhos
celulares de usuários do sistema com nível de
permissão de administrador ou similar, onde eles

possam receber solicitaçõe5 de autorização paÍa

fechamento ou reabertura de folha de pagamento e

eles possam responder essas mensagens cunas de

texto (SMS), pelos próprios aparelhos celulare5,

autorizando ou negando essas solicitaçõet;. Tela

onde u5uário5, com nível de permissão de

administrâdor ou similar, possam listar, autorizar ou
negar a relação de folhas de pagamento que estejam
aguardando autorização para fechamento ou
reabertura. Acessível via app de dispositivos móveis

com arqüitetura de sistema operacional Android ou

iOS; . Tela onde usuários, com nívelde permissão de

administrador ou similar, possam listar todos os

eventos {proventos e descontos) de funcionártos que

foram modificados em uma folha de pagamento e

autorizar ou negar essas modiÍicações. Acessivel via

app de dispositivos móveis com arquitetuía de

sistema operacional Android ou ioS; . ty56r1o O"

geração de relatórios de ponto, acessível via app de

dispositivos móveis com arquitetura de sistema

operacional Android ou ios, tais como: Espelho de

ponto contento batidas de ponto por intervalo de

datas, carga horária de trabalho, relação de faltas,

saldo de Horas extras e devidas; Afastamentos

exibindo o nome do funcionário, motivo e período

do afastamentoj Espelho de recolhimento po. turno
exibindo a quantidade de horas trabalhadas de um
funcionário, onde os turnos são diurnos e noturnos

separados por dias úteis, fins de semana e feriados;

Quantidade de falta5 de um local por funcionáÍio;
Relação de funcionários por local contendo
informações da matrícula, cpf e cargo dos mesmos;

Plantões por funcionários exibindo os dias de um

mês que os mesmos estão de plantão; Relatório
gráfico de espelho de ponto onde possa visualizar,
poÍ funcionário, inÍormações em horas da sua carga
hoíáÍia, faltas, horàs extras e horas trabalhadas.
Todos com a possibilidade de uso de filtro por:

órgão, setoí, cargo do funcionário e local da batida;
. Relatórios de listagem diversas de: órgãos, setores,

cargo5 de funcionários e local de batida. lnformando
a descrição/nome e a quantidade de funcionários
com e sem carga horária definida de cada uma

dessas listagens; . RelatóÍio com a relação de
jornadas de trabalho existentes e a quantidade de
funcionários existentes em cada jornada; . Módulo
de geração de relatóíios de folha, acessível via app
de dispositivos móveis com arquitetura de sistema

operacional And.oid ou iOS, contento pelo menos:
resumo de folha informando o valor total da mesma,

dos descontos e do lÍquido; quantitativo de
funcionários âfâstados e êm folha ê; relãção de

cargos com valores brutos e percentual de
representação. Íodos com filtro por Órgão e

competência; . Módulo de arquivo documental dos
funcionários, acessivel por aparelhos celulares
através de aplicativo com arquitetura de sistema

§
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operacional Android ou ios, para que os mesmos
possam consultar documentos pessoôis, em formato
eletrônico, que estejam no Setoí Pessoal e também
fazer o upload dos mesmos. cada documento pode
poss{rir uma ou mais imagens; . Aplicativo para

aparelhos celulares do tipo smarÍphone, com
arquitetura de sistema operacional Android ou iOS,

com os seguintes recursos mínimos: o Íela para

visualizaÇão de ponto do funcionário mostrando as

datas e horários das batidas, assim como suas faltas
e âtrasos, com opção de compartilhamento por e-
mail e outros aplicativos compatíveis no formato
''pdÍ". O setor pessoal pode veí de mais de um

funcionário; o Tela para cadastro e consulta de
justificativas para faltas, atrasos, podendo o

funcionáíio ànexar um documento. Toda justjficativa

deve indicar a situação da mesmã com pelo menos

os seguintes status: aguardando autorização,

autorizado e negado; o Tela paÍa que um Íuncionário
do setor pessoal possa visualizar as iustificativas
acima de um ou mais funcionários e poder aboná-
la5: o Tela para que o funcionário possa envtaÍ e

receber mensagens do setor pessoal, no formôto de

bate papo{chat), podendo anexar imagens; o Tela

parâ que o setor pessoal possâ ênviar e receber
mensa8ens paÍa urn ou mais funcionaÍro5, no

formato de bate papo(chat), podendo anexar
imagensj o Tela no formato de calendário onde o

funcionário possa visualizar lembretes cadastrados
pelo setor pessoal, assim como cadàstrar os seus

pÍópnos, onde um lembrete pode seÍ de um ou mais

dias em um horáíio específico ou intervalo de

horarios. Essa telâ deve possuiÍ filt.os paÍa pesqursar

os lembretes poÍ, pelo menos, dia. semana ou mês;

o Tela no formato de calendáÍio onde o setor
pessoal possa côdâstrar lembretes para um ou mais

Íuncionários com as mesmas caÍacteristicas de dias e

horários do item acima, além de poder notificá-los
por e mail. Essa tela deve possuir filtros para

pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana

ou mês; o Tela para que o funcronario possa

consultar seu contra clteque, ficha financeirà e

comprovante de rendimentos contento pelo menos

o filtro por competência e com opção de

compartilhamento por e-mail e outros aplicativos
compativeis no formato "pdf"j o Tela onde um
usuário do sistema com nivel de permissão de

administrador ou similar, possa acessar a listagem de
folhas que estejàm aguãrdando autoÍização para

fechameôto ou reabertura e poder efetivar ou não
essâ autorização em questão. . Módulo de help desk

online, com app ôcessível também por app de
dispositivos móveis com arquitetura de sistema

opeÍacional los e And.oid, com as seguintes
caracteristicas: o Tela para cadastro de chamados de

atendimentos paía reportaí dúvidas, eíros e outros.
Um cadastro de chamado deve seí possível
preencher pelo menos: Côtegoria do atendimento
(onde o cliente pode criàr suâ5 categoriâs como:
dúvidas, erros, implementações); Assunto ou título
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do chamadoj Descrição do Chamado; NÍvel de
prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente;
Responsável pelo Atendimento: Pessoa que criou o
chamado; Pos5ibilidade de receber resposta do

cliente por e-mail quãndo o mesmo cadastra um
acompanhamento/resposta a um châmado;
Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail
ao cadastrar um acompanhamento/resposta a um
chamado; Data Prevista pa.a conclusâo do chamado;
o Tela para cadastro de comentários tanto pelo

usuário que abriu o chamado como pelo responsável
pelo atendimento; o Tela para definir a situação do
âtendimento (ex: em aberto, finalizado, cancelado) e
poder atribuí-los a um ou mais atendimentos com o

objetivo de identificar a situação atual dos mesmos;

o Tela onoe e possivel pesquisaí um ou mars

chamados de atendimento, podendo filt.ar pelo

menos por status, pessoa que gerou o chamado e
código do chamado, podendo informar um intervalo
entre códigos; o Telâ onde é possível exibir histórico

de um atendimento exibindo todos os

acompanhamentos feitos no mesmo; o Íela no

formato dê chat onde é possível o usuário do

sistema ter acesso direto a um responsável por

atendimento.

02

PRESTAçÃo DE SERVTCOS OE TNFoRMÁncA No
LICENCIAMENTO OE SISTEMA COMPUTACIONAL

coM APUCATTVO PARA SMARTPHONE(COM

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID OU IOS)

cusÍoMrzÁvEl, BASEADoS EM pLATAtoRMA wEB,
DE GEsrÃo DE pEssoAs PARA o coNTRoLE DE:

DocuMENTos Dos FUNcroNÁRros
RE|-ACTONÂDOS AO RECURSOS HUMANOS(RH),

FREqUÊNcrA FUNcToNAL ÍRocA DE MENSAGENS

NO FORMATO DE CHAT ENTRE O SETOR PESSOAL E

os FUNcroNÁRros, LEMBREÍES No FoRMATo DE

cATENDÁRro, AcEsso A coNTRA cHEeuEs, Fto{a
FINANCEIRÀ COMPROVANTE DE RENDIMENTOS
pELos FUNcloNÁRros, HELPDESK E RELATóRros.

12 MESES

coM As SEGUtNTES canecrenísrtcas,

. ACESSÍVEI EM COMPUTADORES CUjO

SISÍEMA OPERACIONAL SEJA LINUX OU WINDOWS;
. ACESSÍVEL PELA INTERNET UTILIZANDO OS

NAVEGADORES TRADICIONAIS DE INTERNET

(INTERNET EXPLORER, FIREFOX, GOOGLE CHROME,

Erc);
. O SISTEMA DEVE SER INTEGRADO, COM

coMpARÍTLHAMENÍo DAs MESMAS TNFoRMAçÕEs

EM roDos os MóDULos;
. O APP DEVE ESTAR OISPOI'IÍVTL PANA

BAIXAR PELO MENOS NAS LOIAS VIRTUAIS DA APPLE

E DA GOOGLE;

. O SISTEMA DEVE SER RESPONSABILIDADE

DE uM úNlco FoRNECEDoR, coM A TNTEGRAçÃo

ENTRE os MóDULos E pREsrAÇÃo DE sERVrÇos

MES 124 12
RS

159,33
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237.083,0
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EXCLUSIVA PELA CONÍRAÍADA;
. POSSUIR ÍELA ONDE É POSSÍVEI DEFINIR O

ACESSO AO SISTEMA INFORMANDO UMA FAIXA DE

lP E HoRÁRro PERMtIDo;
r INTEGRA COM EQUIPAMENTOS DE

REGrsrRo DE BATTDAS coMo RELóGto DE poNÍo E

LEtroR BtoMÉrRrco FrxaDo EM paREDE ou LtGADo

A COMPUTADOR VIA PORTA USB, OBJEÍIVANDO O

ENVIO DE TODAS AS BAÍIDAS REGISTRADAS DE

FoRMA AUToMÁTrcA euANDo o EqutpAMENÍo
QUANDO ESTIVER ACESSANDO INTERNET;

. CAPTA BATIDAS DE PONTO VIA CARIÃO

coM eR-coDE AÍRAvÉs oe ceruun REGTSTRANDo

A Foro Do FUNcroNÁRro E ENV|ANDo PARA o
stsrEMA. cADA FUNctoNÁRto DEVE possutR sEU

cARÍÃo coM eR-coDE euE REPRESENTE A

rorlrrrrrcaçÃo út'rtca Do MEsMo;
r CAPÍA BATIDA DE PONTO VIA APLICATIVO

DE CELULAR DE FORMA ONLINE SE UTITIZANDO DO

GPS DO MESMO PARA REGISTRAR O LOCAL E O

DrA/HoRÁRro, coM AReU|TETURA DE StsrEMA
OPERACIONAL ANDROID OU IOS;

o CAPTA BAÍ|DA DE PONTO VIA APLICAÍ|VO

DE CELULAR DE FORMA OFFLINE PODENDO

SINCRONIZAR AS EATIDAS QUANDO O CELULAR

ESÍIVER COM ACESSO A INÍERNEI COM

ARqUIIÍURA DE 5ISTEMA OPERACIONAL ANDROID

ou tos;
r ToDO ACÊSSO AO slsTEMA DEVE SER VIA

LoGrN E SENHA Do usuÁRro E As pERMlssÕEs Do
MEsMo DEF|NtDAS EM CADASTRo pRópRto E DE

FoRMA INDtvTDUAL PARA CADA TELA, ÊoRMUúRto
E RELATóRro Do srsrÊMA;
. CADASTRO DE FUNCIONÁRIOS QUE IRÃO

BATER o poNTo coM As SEGUTNÍES TNFoRMAçôES

MíNrMAs: DADos pEssoArs coMo DocuMENTos
DE TDENTTFTcAçÃo, DATA DE NAscrMENTo, LocAL
DE NAsCIMENÍO E DADOS RESIDENCIAIS;

SECRETARTA. óRGÃo, sFroR oNDE TRABALHA E

LOCÁL ONDE BATE O PONTO; LOCÁL ONDE POSSA

CADASIRAR DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DO

FUNCToNÁRro coMo: Foro, DocuMENTo(s) DE

TDENTTFtcAÇÃo, coMpRovANTE DÊ ENDEREço E

OUTROS DE INTERESSE;

. CADASÍRO DE AFASÍAMENTO

ÍEMpoRÁRros Dos FUNcroNÁRros rDENÍtFrcaNDo
o MoÍrvo, o rpo DE AFASTAMENTO (TIPO ÉSSE

QUE POSSA SER DEFINIDO VIA TELA DE CADAÍRO) E

PODER ANEXAR PELO MENOS 1 DOCUMENTO
REL,ACIONADO AO MOTIVO DO AFASTAMENTO;

. CADASIRO DE FERIADOS PARA QUE O

FUNcroNÁRro NÃo rENHA FALTA NEsrA DATA

euANDo NÃo BATER o PoNToj
. CADASTRO DE JORNADAS OE TRABALHO

DO TIPO SEMANAL COM 1 OU MAIS TURNOS DE

ÍRABALHO NO MESMO DIA QUE PODEM SER

AssocraDAs A uM ou MAts FUNctoNÁRtos.
poDENDo pESeursAR os FUNcroNÁRros a sEREM

ADrcroNADAs PoR óRGÃo, sEToR, cARGo,

I

I

I
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LOCAUZÂçÃO DA EArDA;
. CADASTRO DE ESCALAS DE TRABATHO QUE

PODEM sER AsSOCIADAS A UM OU MAIS

FUNCIONÁRIOS;

. CADASTRO DE TOLERÂNCIA DE HORÁRIO

PARA ENTRADA E SAÍDA OO FUNCIONÁRiO;

. CONTROLE DE tAtTAS E BATIDAS DE

PONTO FORA DE HORÁRIO DO FUNCIONÁRIO,

PERMITINDO O REGISTRO DE JUSTIÊICAÍIVA PARA

TA|S OCORRÊNCTAS COM OPçÃO DE ENVIO DE

IMAGEM OU ARQUIVO RELACIONADO A

JUSTIFICATIVA, ACEssíVEL TAMBÉM VIA APP DE

DISPOSITIVOS MÓVEIS COM AROUITETURA DE

SISÍEMA OPERACIONAL ANDROID OU IOS;

. REGISTRO E RELATÓRIO DE LOG DA§

EATIDAS DE PONTOS COLETADOS DOS

EQUIPAMENTOS;
. CADASTRO DE ABONO COLETIVO, ONDE É

POSSÍVÉL ABONAR A AUSÊNCIA DE UM OU I\,4AIS

FUNCIONÁRIOS POR MOTIVOS DIVERSOS PODENDO

PESQUISÁ-LOs PELOS FILÍRO5 DE ÓRGÃO, SEIOR,

CARGO FUNCIONAI E LOCALIZAçÃO ONDE O

FUNCIONÁRIO BATE O PONÍO;
. GERAçÃO DE ARQUTVO E MÓDUIO

WEBSERVICEPARA !NFORMAR AO SISÍEMA DE

FOLHA DO MUNICÍPIO DAs HORAS TRABALHADAS,

DEVIDAS E EXTRA5 DOS FUNCIONÁRIOS. NO CASO

DO WEBSERVICE, O MESMO DEVE ESTAR

DISPONÍVEt PARA EXECUTAR FILTROS POR

FUNCIONÁRIO, ÓRGÃO, STTOR, CARGO, LOCAL DE

BATIDA DE PONTO E INTERVALO DE DATA;

. MÓDULO DE ENVIO DE MENSAGENS

CURTAS DE TETTO (SMS), PARA 05 APARELHOS

CELULARES DOS FUNCIONÁRIOS, OBIETIVANDO UM
CONÍATO MAIS RÁPIDO COM O MESMO;

. MÓDULO DÉ ENVIO DE MENSAGENS

CURTAS DE TEXTO (SMs), PARA OS APARETHOS

CELULARES DE USUÁRIOS DO SISTEMA COM NÍVEL

DE PERMISSÃO DE ADMINISTRADOR OU SIMILAR,

ONDE ELES POSSAM RECEBER SOLICITAçÕEs DE

AUTORIZAçÁO PARA FECHAMENTO OU

REAEERTURA DE FOLHA DE PAGAMENTO E EIES

POsSAM RESPONDER ESSAS MENSAGENS CURÍAS

DE rEXTO (SMS), PETOS PRÓPRTOS APARETHOS

CELULARES, AUTORIZANDO OU NEGANDO ESSAS

soLrcrTAÇÔEs;
. TELÂ ONDE USUÁRIOS, COM NíVEL DE

PERMISSÃO DE ADMINISTRADOR OU SIMILAR,

POSSAM LISTAR, AUTORIZAR OU NEGAR A RELAÇÂO

DE FOLHAS DE PAGAMENTO QUE ESTEJAM

AGUARDANDO AUTORIZAÇÃO PARA FECHAMENTO

OU REABERTURA. ACESSÍVEL VIA APP DE

DISPOSITIVOS MÓVEIS COM ARQUITETURA DE

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID OU IOS;

. TELA ONDE USUÁRIOS, COM NÍVEL DE

PERMISSÃO DE ADMINISTRADOR OU SIMILAR,

POSSAM LTSTAR rODOs OS EVENTOS{PROVENTOS E

DESCONTOS) DÉ FUNCTONÁR|OS QUE FORAM

MODIFICADOS EM UMA FOLHA DE PAGAMENTO E

í--
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AUToRTZAR ou NEGAR ESsAs MoDtFtcAÇÕEs.

lcessÍvrr vrA App DE Drsposrrvos MóvEts coM
ARQUITETURA DE SISTEMA OPERACIONAL ANDROID

OU losj
. MÓDULo DE GERAÇÃO DE RELATÓRIOS OE

poNTo, AcESsÍvEL vtA App DE DtsPostrtvos
MóvErs coM ARQU|TETURA DE stsrEMA

OPERACIONAL ANDROID OU IOS, TAIS COMO:

ESPELHO OE PONTO CONTENIO BATIDAS DE PONTO
poR |NTERVALo DE DATAS, CARGA HoRÁRlA DE

TRABALHo, RELAçÃo DE FALTAS, sALDo DE HoRA5

EXTRAS E DEVIDAS; AFASTAMENÍOS EXIBINDO O

NoME Do FUNctoNÁRto, Molvo E pERÍoDo Do

AFASTAMENTO; ESPELHO DE RECOLHIMENTO POR

TURNO EXIBINDO A QUANÍIDADE DE HORAS

TRABALHADAS DE uM FUNcroNÁRto, oNDE os
TURNoS sÂo DruRNos E NoruRNos SEPARADoS
poR DtAs úTEts, FtNs DE SEMANA E FERIADoS;

QUANTIDADE DE FALTAS DE UM LOCAL POR

FUNcroNÁRro; RELAçÃo DE FUNctoNÁRtos PoR

LocAL coNTENDo tNFoRMAçÕES DA MATRÍCULA,

CPF E CARGO DOS MESMOS; PLANTÕES POR

FUNcroNÁRros ExrBrNDo os Dlas DE uM MÊs QUE

os MEsMos EsrÃo DE pLANTÃo; RELATóRIo

GRÁFrco DE EspELHo DE poNTo oNDE PossA

vtsuALrzAR, pon ruructotttÁRro, tNFoRMAÇÕEs EM

HoRAs DA suA CARGA HoRÁRtA, FALrAs, HoRAs

EXTRAS E HORAS TRABALHADAS. TODOS COM A

POSSIBILIDADE DE USO DE FILTRO POR: ÓRGÃO,

sEToR, caRco oo rulrcroruÁnto E LocAL DA

BAÍIDA;
. RELATÓRIOS DE LISÍAGEM DIVERSAS OE:

óRGÃos, stIoREs, cARGos DE FUNcroNÁRros É

LOCAL DE BATIDA. INFORMANDO A

DEscRrÇÃo/NoME E A QUANTTDADE oE

FUNcroNÁRros coM E sEM CARGA HoRÁRrA

DEFINIDA DE CADA UMA DESSAS LISTAGENS;

. RELATÓRIO COM A RÊIAÇÃO DE JORNADAS

DE TRAEALHO EXISÍENÍES E A QUANTIDADE DE

FUNcroNÁRros ExrsrENTEs EM CADA JoRNADA;
. MóDULo DE GERAGo DE RELATóRros DE

FoLHA, AcEssívEL vrA App DE Dtspostlvos MóvEls
COM ARQUITETURA DE SISÍEMA OPERACIONAT

ANDROID OU IOS, CONTENTO PELO MENOS:

RESUMO DE FOLHA INFORMANDO O VALOR TOTAL

DA MESMA, Dos DEscoNTos e oo LÍeuroo;
euANTrrATrvo DE FUNcroNÁRros AFAsrADos E Etv

FOLHA E; RELÂÇÃO DE CARGOS COM VALORES

BRUToS E PERCENTUAL oE REPRESENTAÇÃo.

ToDos coM ÉrLÍRo poR óRGÃo E coMpErÊNcrA;
. MÓDULO DE ARQUIVO DOCUMENÍAL DOS

FUNctoNÁRros, AcEssívEL poR APARELHoS

CELULARES ATRAVÉS DE ApltcATtvo coM
AROUITEIURA DE SISTEMA OPERACIONAL ANDROID
OU IOS, PARA QUE OS MESMOS POSSAM

CONSULTAR DOCUMENTOS PESSOAIS, EM FORMATO

ELErRôNrco, euE EsrúAM No sEToR pEssoAL E

TAMBÉM FAZER o upLoAD Dos MEsMos. caDA
DOCUMÊNÍO PODE POSSUIR UMA OU MAIS

I

I



GOVERNO MUNICIPAT DE ICÓ

Rua llidio Sampaio, 2131 - Centro - CEP: 63.430{00 - lcó\CE

cNPJ: 07.669.682 /OOO1.-79 - TEL: (88) 3s61-1508

rj-{8*
\ir 6*tu*oo.,,",^

i,-7ít >;

Rubric.

IMAGENS;
. APLICATIVO PARA APARETHOS CELULARES

DO TIPO SMARTPHONE, COM ARQUITETURA DE

SIsTEMA OPERACIONAL ANDROID OU IOS, COM OS

sEGUrNrEs REcuRsos MÍNrMos:
. ÍEtA PARA VTSUALIZAÇÃO DE PONTO DO

FUNcroNÁRro MosrRANDo as DATAS E HoRÁRros

DAS BATIDAS, ASSIM COMO SUAS TALTAS E

ATRAsos, coM opçÃo DE coMPARÍttHAMENTo
POR E-MAIL E OUTROS APLICATIVOS CON'IPATÍVEIS

NO FORMATO "PDF". O SEÍOR PESSOAL PODE VER

DE MArs DE uM FUNcroruÁnto;
. TELA PARA CADASTRO E CONSULTA DE

IUSIIFICATIVAS PARA FAITAS, ATRASOS, PODENDO

o FUNcroNÁRro ANEXAR uM DocuMENTo. ToDA

lustFrcATrvA DEVE rNDrcÁR A struaÇÃo DA

MESMA COM PELO MENOS OS SEGUINTES STATUS:

AGUARDANDo AUToRIzAçÃo, AUToRtzADo E

NEGADO;

. TELA PARA QUE UM FUNCIONÁRIO DO

SETOR PESSOAL POSSA VISUALIZAR AS

JUSTIFICATIVAS ACIMA DE UM OU MAIs

FUNCToNÁRros E PoDER ABoNÁ-LAs;
. TEIA PARA QUE O FUNCIONÁRIO POSSA

ENVIAR E RECEBER MENSAGENS DO SETOR PESSOAL,

NO FORMATO DE BATE PAPO(CHAT), PODENDO

ANEXAR IMAGENS;
o TELA PARA QUE o sEroR PESSoAL POSSA

ENVIAR E RECEBER MENSAGENS PARA UM OU MAIS

FUNcroNÁRros, No FoRMATo DE BATE

PAPO(CHAT), PODENDO ANEXAR IMAGENS;

O TEIA NO FORMATO DE CALENDÁRIO

oNDE o FUNcroNÁRro possA vrsuAltzaR
LEMBRETES CADASTRADOS PELO SETOR PESSOAL,

AssrM coMo cADAsÍRAR os sEUs pRópRros, oNDE

UM LEMBRETE PODE SER DE UM OU MAIS DIAS EM

uM HoRÁRto ESpEcÍFlco ou |NTERVALo DE

HoRÁRros. EssA TELA DEVE possurR FILÍRos paRA

PESQUISAR OS L€MERETES POR, PELO MENOS, DIA,

SEMANA ou MÊs;
. TELA NO FORMATO DE CALENDÁRIO

ONDE O SETOR PESSOAL POSSA CADASTRAR

LEMBRETES PARA uM ou MAts FUNctoNÁRtos
coM As MESMAS cÂRAcrERÍsrcas DE DrAs E

HoRÁRros Do trEM AcrMÀ ALÉM DE poDER

NorFrcÁ-Los poR E-MA|L. EssA TELA DÊvE possurR

FItÍROS PARA PESQUISAR OS LEMBRETES POR, PEtO
MENOS, DIA, SEMANN OU UÊS;
O TFLA PARA QUE O FUNCIONÁRIO POSSA

CONSULTAR SEU CONTRA CHEQUE, FICHA

FINANCEIRA E COMPROVANTE DE RENDIMENTOS

CONTENTO PELO MENOS O FILTRO POR

coMPErÊNcrA E coM oPçÃo DE

COMPARTILHAMENTO POR E.MAIL E OUTROS

ApLrcATrvos coMpATÍvErs No FoRMATo "pDF";
. TELA ONDE UM USUÁRIO DO SISTEMA

coM NÍVEL DE pERMrssÂo DE ADMTNTSTRADoR ou
SIMlLAR, POSSA ACESSAR A LISTAGEM DE FOLHAS

QUE ESTE.JAM AGUARDANDo AUToRIzAçÃo PARA

I
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FECHAMENTO OU REABERTURA E PODER EFETIVAR

ou NÃo EssA auÍoRrzAÇÃo EM euEsÍÃo.
. MÓDULO DE HELP DESK ONLINE, COM APP

acEssÍvEl TAMBÉM poR App DE DtspostTlvos
MóvErs coM ARQUTTETURA DE stsrEMA
OPERACIONAL IOS E ANDROID, COM AS SEGUINTES

clnacrEnÍsrrcas:
. TELA PARA CADASTRO DE CHAMADOS DE

ATENDtMENTos pARn ntpontan oúvtons, ERRos E

OUTROS, UM CADASÍRO DE CHAMADO DEVE SER

possívEt pREENcHER pELo MENos: cAÍE6oRlA Do

ATENDIMENTO {ONDE O CLIENTE PODE CRIAR 5UA5

CATEGORIAS COMO: DÚVIDAS, ERROs,

IMPLEMENTAÇôES); assuNTo ou rÍrulo oo
CHAMADO; DESCRIçÃO DO CHAMADO; NíVEL DE

PRIoRIDADE: PODENDO SER BAlxA, NORMAL OU

URGENTE; RESPONSÁVEL PELO AÍENDIMENTO;

PESSOA QUE CRIOU O CHAMADO; POSSIBILIDADE DÉ

RECEBER RESPOSTA DO CLIENTE POR E.MAIL

QUANDO O MESMO CADASTRA UM

ACOMPANHAMENTO/RESPOSTA A UM CHAMADO;

POSSIBILIDADE DE ENVIAR RESPOSTA AO CLIENTE

POR E.MAIL AO CADASÍRAR UM

ACOMPANHAMENTO/RESPOSÍA A UM CHAMADO;

DATA pREVrsrA PARA coNcLUsÃo Do CHAMADo;
r TELA PARA CÂOASTRO DE COMENTÁRIOS

TANTo pELo usuÁRro euE ABR|U o CHAMADo
coMo pELo REspoNsÁvEL pELo aTENDtMENTo;
O TETA PARA DEFINIR A SITUAÇÃO DO

ATENDIMENÍO (EX: EM ABERTO, FINALIZADO,

cANcELADo) E poDER ATRTBUÍ-LoS A uM ou MAts

ATENDIMENTOS COM O OBIETIVO DE IDENTIFICAR A

srruAçÃo ATUAL Dos MEsMos;
r TELA ONDE É POSsÍVEL PESQUISAR UM

OU MAIS CHAMADOS DE ATENDIMENTO, PODENDO

FILTRAR PELO MENOS POR STATUS, PEssOA QUE

GERoU o CHAMADo E cóDrco Do CHAMADo,
PODENDO INFORMAR UM lNTERVALO ENTRE

cóorcos;
. TELA ONDE É POSSíVEL EXIBIR HISTÓRICO

DE UM ATENDIMENÍO EXIBINOO TODOS OS

ACOMPANHAMENTOS FEITOS NO MESMO;

TELA No FoRMATo DE CHAT oNDE E possÍvEt o
usuÁRto Do srÍEMA TER AcEsso DTRETo A uM
REsPoNsÁvEL PoR ATENDTMENTo.

03

rocAcÃo oE ÊeurpAMENTos oE rErruRA
BroMÉTRrcA. euE possa sER AFrxADo EM pAREDE,

COM OS SEGUINTES RECURSOS: CAPACIDADE DE

REGISTRAR MAIS DE 15O.OOO ACESSOS, CAPACIDADE

DE MAIS DE 5OO DIGITAIS CADASTRADAS, l PORTA

usB, 1 poRTA ETHERNET, AcEssívEL vtA INTERNET E

rELA sENSívEL Ao roeuE. (12 MESES)

MÊs 724 72 Rs 74,00
R$

9.176,00

RS

110.112,0
0

VAI.OR GERAL
iS

419,534,L2

5.2 - O valor médio para esta contratação é de RS 439.534,12 (QUATROCENTOS E TRINTA E

NOVE Mlt QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOSI. Considerando os

orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de estimado

I
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unitário foi a média aritmética simples dos valores apresentados nas pesquisas de preços dos

itens da solução. Realizou-se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade

da aferição do preço médio, com a desconsideraçâo dos preços inexequíveis ou

excessivamente elevados.

5.2.1 - Os valores unitários estimados dos itens desta solução encontram-se consolidados na

Planilha Orçamentada - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.

6 - PROVA DE CONCEIÍO

6.1 - Deve ser submetido a uma prova de concelto, para comprovação e validação do sistema

ao projeto básico, anteriormente a adjudicação/homologação do processo, sob pena de não

ser contratado caso não âpresente as condições exigidas no referido projeto básico.

5.1.1 - Caberãoas diversas secretarias do MunicÍpio de lcó-Ce, porcomissão criada pelo seu

gestor, realizar a prova de conceito e emitir parecer quanto ao atendimento às especificações

deste Termo de Referência.

6.2 - Passarão para a execução dos requisitos contidos neste Termo de Referência, as

licitantes, por ordem de classificação.

6.3 - A prova de conceito, consiste na comprovação de todas as funcionalidades e qualidade

sistêmica descritas neste Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis contados da data da

convocação pela contratante, no horário de 09h às 16h.

6.4 - No ato da prova de conceito a licitantes, deverá seguir em conformidade à execução de

serviço do item 3, do lote único, como requisitos levando-se em consideração todas as

funcionalidades descritas neste Termo de Referência, bem como aquelas soluções necessárias

ao bom funcionamento dosistema de gestão apresentado.

6.5 - A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e das funcionalidades

previstas neste Termo de Referência, inclusos os respectivos subitens, determinadas por

comissão de avaliação devidamente nomeada para esse fim, indicados pela Secretaria de

Saúde, no momento da realização da prova.

6.6 - Deverá ser fornecida senha de acesso de administração, que possibilite o uso de todas as

Funcíonalidades do sistema para análise de atendimento a todos os requisitos da prova de

conceito.

6.7 - A execução do item 3, do lote único, deverá ser seguido no ato da prova de conceito e

terão em seu conteúdo atividades nas quais o sistema da licitante deverá atender, em acesso

por computador nas redesdas diversas secretarias do Município de lcó-Ce.

6.8 - A licitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os requisitos do

sistema de gestão, apresentando as Funcionalidades que a comissão de avaliação solicitar, em

atendimento aos requisitos presentes neste Termo de Referência.

Í Ft

ot,

Rubtic.

5.3. Não serão ãceítos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores

constãntes no orçamento acima, independentemente do valor total.
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6.9 - caso a licitante não atenda aos requisitos da prova de conceito, será procedida a

convocação da próxima colocada, segulndo a ordem de classificação na licitação, assim por

diante até a apuração de uma licitante aprovada, que atenda ã todos os requisitos.

6.10 - A prova de conceito será iniciada e finalizada na mesma seção, não sendo admitida

qualquer prorrogação de prazo para adequações técnicas por parle das Licitantes, sendo

publicada a convocação em Diário Oficial.

6.11 -DA ENTREGA E DA EXECUçÃO DO sERVrçO

6.12 - O início da execução do objeto será após assinatura do contrato,

6.13 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo Fixados pela

CONTRATANTE, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir ê Fazer cumprir a

legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.

6.1.4 - os produtos decorrentes da execução do serviço serão Fornecidos de acordo com as

solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, devendo ser entregues junto ao

setor de almoxarifado da Prefeitura Municipal de lcó-CE, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada.

6.15 - Os produtos/materials deponentes da execução do serviço, deverão ser entregues no

prazo de 1.5 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra.

6.16 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento nãoimportar a sua aceitação.

6.17 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo
que os produtos decorrentes da execução do serviço deverão estar todos em embalagens

fechadas/novos.

6.19. O recebimento dos produtos decorrentes da execução do serviço, será efetuado nos

seguintes termos:

6.19.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do produto

com a especificação;

6.19.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação;

6.20 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7. DA CLASSTFTCAçÃO OOS PROOUTOS E DOS REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7.1 - Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações
usuais de mercado. Dessa forma a contratação deverá ser realizada por pregão Eletrônico,
permitindo que os empenhos e ordens de entrega aconteçam conforme necessidade da

administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contratual.



GOVERNO MUNICIPAT DE ICÓ

Rua llidio Sampaio,2131 - Centro - CEP:63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508

7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social

e trabalhista e qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos art.66 a 69

da Lei na 74.L33L/2L.

7.3 - Não seremos admitidas a subcontratação do objeto contratual.

7.4 - A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os art.96 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor totalda contratação.

7-4.L - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na minuta

Contratual.

7.5 - A presente prestação visa a contratada deverá executar diretamente os serviços, não

podendo transferir a responsabilidade pelo serviço demandado para nenhuma outra empesa

ou instituição de qualquer natureza. A empresa deverá disponibilizar os equipamentos e

sistemas de acordo com as especificações do item, atendendo as especificações mínimas

exigidas aba ixo:

7.5.1 - Acessível em computadores cujo sistema operacional seja Linux ou Wíndows.7.5.2 -

Acessível pela internet utili2ando os navegadores tradicionais de internet Explorer, Firefox,

GooBle Crome, etc.

7.5,3 - O app está disponível para baixar pelo menos nas lojas virtuais da Apple e da Google.

7.5,4 - O sistema é integrado, com compa rtilhamento das mesmas informações em todos os

módulos.

7.5.5 - O sistema é de responsabilidade de um único fornecedor, com a integração entre os

módulos e prestação de serviços exclusiva pelo mesmo.

7.5.6 - Possui tela onde é possível definir acesso ao sistema informando uma faixa de lP e

horário permitido.

7.5.7 - integra com equipamentos de Íegistro de batidas como relógio de ponto e leitor

biométrico fixado em parede ou ligado a computador via porta USB, objetivando o envio de

todas as batidas registradas de forma automática quando o equipamento quãndo estiver

acessando internet.

7.5.8 - Módulo Token gerador de códigos numéricos randômicos e não reutilizáveis, que

possam ser solicitados para autenticar o usuário em algumas ações a serem executadas no

sistema esses códigos podem ser gerados e d ispo nibiliza dos: no celular do usuário, através de

aplicatívo disponível na loja virtual Apple Store e Google Store assim como também enviados

para o e-mail e celular do usuário via mensagem de texto.

7.5.9 - Todo acesso ao sistema do usuário deve ser via login, senha do usuário, com a

possibilidade de autenticação do mesmo usando código numérico gerado via módulo Token

item B As permissõesdo mesmo são definidas em cadastro próprio e de forma individual para

cada tela, Formulário e relatório do sistema.

7.5.10 - Cadastro de funclonários que irão bater o ponto com as seguintes

informaçõesmínimas: dados pessoais como documentos de identificação, data de nascimento,

local de nascimento e dados residenciais secretaria, órgão, setor onde trabalha e local onde

bate o ponto local onde possa cadastrâr documentos digitalizados do funcionário como: foto,
documentos de identificação, comprovante de endereço e outros de interesse.
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7.5.11 - Cadastro de afastamento temporário dos funcionários identificando o motivo,o
de afastamento tipo esse que possa ser definido via tela de cadastro e poder anexar pelo

menos 01 documento relacionado ao motivo do afastamento.

7.5.12 - cadastro de feriados para que o funcionário não tenha falta nesta data quando não

bater o ponto.

7.5.13 - Cadastro de jornadas de trabalho do tipo semanal com um ou mais turnos de trabalho

no mesmo dia que podem ser associadas a um ou mais funcionários podendo pesquisar os

funcionários a serem adicionadas por órgão, Setor, Cargo e Localização da batida.

7.5.14 - Cadastro de escalas de trabalho que podem ser associadas a um ou mais funcionários.

7.5.15 - cadastro de tolerância de horário para entrada e saída do Funcionário.

7.5.16 - Controle de saÍda e batidas de ponto fora de horário do funcionário, permitindo o

registro de justificativa para tais ocorrências com opção de envio de imagem ou arqulvo

relacionado a justificativa, acessível também via app de dispositivos móveis com arquitetura

de sistema operacional Android ou ios.

7,5.20 - Registro e relatório de Log das batidas de pontos coletados dos equipamentos.

7,5.21 - Cadastro de abono coletivo, onde é possível abonar a ausência de um ou mais

funcionários por motivos diversos podendo pesquisá-los pelos litros de órgão, setor, cargo

Funcional e localização onde o funcionário bate o ponto.

7.5.22 - Geração de arquivo e módulo webservice para informar ao sistema de folha do

municÍpio das horas trabalhadas, devidas e extra dos funcionários no caso do webservice, o

mesmo deve estar dísponível para executar filtros por Funcionário, órgão, setor, cargo, local

de batida de ponto e intervalo de data.

7.5.23 - Módulo de envio de até 1000 mensagens curtas de texto SMS, para os aparelhos

celulares dos Funcionários, ob.jetivando um contato mais rápido com o mesmo.

7.5.24 - Módulo de geração de relatórios de ponto web, acessível também via app de

dispositivos móveis com arquitetura de sistema operacional android ou ios, tais como: espelho

de ponto contento batidas de ponto por intervalo de datas, carga horária de trabalho, relação

de faltas, saldo de horas extras e devidas afastamentos exibindo o nome do funcionário,

motivo e período do afastamento espelho de rêcolhimento por turno exibindo a quantidade

de horas trabalhadas de um funcionário, onde os turnos são diurnos e noturnos separados por

dias úteis, fins de semana e Feriados quantidade de faltas de um local por funcionário relação

de funcionários por local contendo informações da matrícula, cpf e cargo dos mesmos

plantões por Funcionários exibindo os dias de um mês que os mesmos estão de plantão

relatório gráfico de espelho de ponto onde possa visualizar, por funcionário, informações em

horas da sua carga horária, faltas, horas extras e horas trabalhadas relatório com a relação de

jornadas de trabalho existentes e a quantidade de funcionários existentes em cada jornada

todos com a possibilidade de uso de filtro por: órgão, setor, cargo do funcionário e local da

batida.

7.5.25 - Relatórios de lista8em diversos de: órgãos, setores, cargos de funcionários e

localidade batida informando a descrição/nome e a quantidade de funcionários com e sem

carga horária definida de cada uma dessas listagens Acessível via web e app de dispositivos

móveis com arquitetura de sistema operacional Android ou ios.
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7.5,26 - Cadastro de documentos dos funcionários, relacionados à suas frequências e a fins,

acessível também por aparelhos celulares através de aplicativo com arquitetura de sistema

operacional Android ou ios, para que os mesmos possam consultar estes documentos, em

formato eletrônico, e também fazer o upload dos mesmos cada documento pode possuir uma

ou mais imagens.

7.5.28 - Aplicativo para aparelhos celulares do tipo smartphone, com arquitetura de sistema

operacional Android ou ios, com os seguintes recursos mínimos:

7.5.28.1 - Tela para visualização de ponto do funcionário mostrando as datas e horários das

batidas, assim como suas faltas e atrasos, com opção de compartilhamento por E-mail e outros

aplicativos compatíveis no formato "pdf O setor pessoal pode ver de mais de um funcionário.

7.5.28.2Te1a para cadastro e consulta de justificativas para faltas, atrasos, podendo o
funcionário anexar um documento toda justificativa deve indicar a situação da mesma com

pelo menos os seguintes status: aguardando autorização, autorizado e negado.

7.5.28,3 - Tela para que um Funcionário do setor pessoal possa visualizar as justificativas acima

de um ou mais funcionários e poder aboná-las.

7.5.28,4 -Íela para que o funcionário possa enviar e receber mensagens do setor pessoal, no

Formato de bate papochat;

7.5.28.5 - Tela para que o setor pessoal possa enviar e receber mensa8ens para um ou mais

funcionários, no formato de bate papo chat.

7,5.28.6 - Tela no formato de calendário onde o funcionário possa visualizar lembretes

cadastrados pelo setor pessoal, assim como cadastrar os seus próprios, onde um lembrete

pode ser de um ou mais dias em um horário específico ou intervalo de horários essa tela deve

possuir filtros para pesquisar os lembretes por, pelo menos, dia, semana ou mês;

7 -5.28.7 - fe|a no formato de calendário onde o setor pessoal possa cadastrar lembretes para

um ou mais funcionários, com as mesmas características de dias e horários do item acima,

além de poder notificá-los por E-mail Essa tela deve possuir filtros para pesquisar os lembretes

por, pelo menos, dia, semana ou mês.

7.5.28.8 - Tela para que o funcionário possa consultar seu contra cheque, ficha financeira e

comprovante de rendimentos contento pelo menos o filtro por competência, tipo de folha e

com opção de compartilhamento por e-mail e outros aplicativos compatíveis no formato"pdf.
7.5.29 -Módulo de help desk online, acessível via aplicativo para aparelhos celulares do típo

smartphone, com as seguintes características:

7 ,5.29.7 - Iela pa ra cadastro de chamados de atendimentos para repor dúvidas, ei'ros e outros

Um cadastro de chamado deve ser possível preencher pelo menos:

7 .5.29.1.L - Categoria do atendimento onde o cliente pode crlar suas categorias como:

d úvidas, erros, implementações

7.5.?9.L.2 - Assunto ou título do chamado.

7 .5,29.1,3 - Descrição do Chamado.

7.5.29.7.4 - Nível de prioridade: Podendo ser Baixa, Normal ou Urgente,

7,5,29.7,5 - Pessoa que criou o chamado.

7.5,29.2 - Possibilidade de rêceber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra

um acompa nhamento/resposta a um chamado.
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7 .5,29.2 - Possibilidade de receber resposta do cliente por e-mail quando o mesmo cadastra um

acompanhamento/resposta a um chamado.

7.5.29.3 - Possibilidade de enviar resposta ao cliente por e-mail ao cadastrar um

acompaúâmento/resposta a um chamado.

7 .5.29.4 - Tela para cadastro de comentários tanto pelo usuiírio que abriu o chamado como pelo

responsável pelo atendimento.

7.5,29.5 - Tela para definir a situação do atendimento ex: em abeÍo e Finalizado e poder

atribuí-los a um ou mais atendimentos com o objetivo de identificar a situação atual dos

mesmos.

7.5.29.6 - Tela onde é possível pesquisar um ou mais chamados de atendimento, com filtro por

status e código do chamado, podendo informar um intervalo entre códigos.

1.5.29.7 - Tela onde é possível exibir histórico de um atendimento exibindo todos os

acompaúamentos feitos no mesmo.

7.6 - A Contratada deverá preslar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados,

relacionados com as especificaçôes dos serviços. A contratada deverá arcar com todas as

despesas, manutenção preventiva e conetiva, dos equipamentos, em caso de pane que ocasione a

descontinuidade da prestação dos serviços, a contratada deverá proüdenciar a substituição dos

mesmos, sem qualquer ônus para a Contratante. A Contratada arcará com todas despesas de

locomoçào de sua equipe durante a prestação dos serviços.

8. PRAZO DE }'IGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua

assinatura, prorrogável por até l0 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133

de 2021 .

8.2 - A prolongação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitidos a

negociaçào com o contratado.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 439.534,12 (QUATROCENTOS E

TRINTA f, NOVE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS f DOZE
Cf,NTAVOS).
9.2 - No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc gos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminrskaçãO, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento in contratação.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do

recebimento da Nota Fiscal, através de Transferência Bancána para o fornecedor.

9.4 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente

para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intendendo mínimo de um ano será contado a

partir dos eleitos financeiros do último reajuste.
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9.6 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contestante pagará ao

contatado a importância calculada pela última validação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.7 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.8 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação em vigor.

9.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.10 - o reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei

L4.r33 /202t.
9.11 - Poderá ser reestabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmenteos encargos

da contatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Fornecimento,

desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Financeiro inicial do

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extra

ordinária, nos termos do Art. 124, incisoll, alínea "d" da Lei 74.L33L2OZI, devendo ser

Formalizado através de ato administrativo.

9.12 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrioeconômico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prolongação nos termos do art. 107 da Lei

n0 14.13312021.

10 - DAs OBRIGAçOES DA CONTRATAOA

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas

peças vinculadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as abnegaçôes a seguir dispostas:

10.2 - Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no '14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

10.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo Fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou inconexões resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor

correspondente aos danos sofridos;

10.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

10.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer convencia anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

10.1.1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibllldade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na lícitação;

10.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,0 7433de 2O2t;

10,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aí.

116, parágrafo único, da Lei no 14.133,de20211:

10.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprímento do

contrato.
10.15 - Arcar com o ônus desconsente de eventual equívoco no dimensíonamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo com plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art, t24,ll, d, da Lei no L4.!33, de212t.

10.16 - Cumprlr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante;

10.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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10.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa
acesso por força da execução deste contrato,

10.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào pertínente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

10.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere,

10.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

I I - OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE

I l.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com

o futuro contrato;

I1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

I 1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a

este contrato;

I 1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, pam que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

1 1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

11.6 - Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

contro\,érsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme

tur, I 43, da Lei no 14.133t2021 :

I 1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

I 1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

I I .9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

I I .10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste,

1 L10.I - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar dâ data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a pronogaçâo por igual período, quando motivada.

I 1.11 - Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilíbrio econômico financeiro

leitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
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LI.LZ - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

12. DA GESTÃO E FISCATIZAçÃO DO CONTRATO

t2.fl O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução totalou parcial (Lei ne 14.133/2021, art. 115, caput).
12.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Leine 74.\33/202I, art. 117, caput).
\2.1.3.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados (Lei ne L4.133/202!, art. 117, §1e).
72.1,.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ne 14.133/202L, aft. Ll7, §2e1.

12.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nêlâ empregados (Lei ne

14.t33 / 2027, art. 119).

L2.f.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133/2021,
art. 120).
12.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne t4.133/212t, art. 121, caput).
t2.\.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei ne 14.133/2021, art. 121, §1e).
12.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim. llN 5/2OL7, art.44, §2s).
72.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
provídências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3e).

13- D|SPOSTçÔES FTNA|S

13.1 - Este termo de referência visa âtender as exigências legais para o procedimento

licitatório na modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Federal 14.133

de ZOZL e suas alterações, ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçôes que

comprometâm, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencías ou
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificação.
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13.2 - Poderá o município de lcó/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente justificado.

13.3 - O Município de lcó/CE, deverá anular presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

13.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no

parágrafo único do Aí. 71 da Lei Federal no. 14.L33/2L.

13.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.

13.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado

descumprimênto total da(s) obriBação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades

legalmente estabelecidas e à imediata perda dâ garantia de proposta, caso haja, em favor do

órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art.90, § 50, da Lei Federal no

14.133t2021.

13.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento, ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regras pela Lei Federal n" 14.133 de 2021.

14- ORIGEM DOS RECURSOS

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especÍficos consignados no Orçamento do Município.

14.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações em anexo.

lcó/CE, _ de de 2025

APROVADO POR:

FRANCISCO E DO DE FREITAS

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Ffaí

t,l)0
LH

MARIA MARCIA PORFIRIO

CHEFE DE GABINETE MUNICPAL

It"
dcóFRANCISCO EDSON F BEZERRA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
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SECR RI DE AGRICULTURA
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RENAN

SE

SA MOREIRA DA COSTA

ttÁRte oe cuLruRa

ALEXSAN TIVEIRA SILVA

SEcRETÁRIo DE ESPoRTE E JUVENTUDE

ANA TUIZA B O DE SENNA SOARES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

FAGUN ES DE MELO

PROCU R GERAL DO MUNICIPIO

DANI ALENCAR MACIEL

secRrrÁRro DE SEGURANçA púsLrcl r cronoArun

BANDEIRA GONDIM

SUPERINTENDENTE DA DEFESA DO MEIO AMBIENTE

MARIANA RUTH PEIXOTO QUEIROS LANDIM

secnrrÁnro DE DESENVoLVtMENTo E TNFRAESTRUTURA

J

)

1
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SECRETARTA or snúor

DANIET DE MELO PEIXOTO

srnvrço nurôruovo or Ácua E Escoro


